
Ilustríssimo Senhor Delegado de Polícia Titular do 4° Distrito Policial de Porto Alegre/RS

XXXXX Ltda., microempresa registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, estabelecida na Rua Frederico Mentz, nº 1683, nesta Capital (doc. 1), vem, através de seu procurador, instrumento em anexo (doc. 2), apresentar a Vossa Excelência, com respeito, tendo por base o art. 5°, II, do Código de Processo Penal, a seguinte

                                     Notícia Crime

contra as pessoas de Fulano, brasileiro, solteiro, comerciante, CPF XXXX, residente e domiciliado na rua XXXX, em Alvorada/RS, e SICLANA, brasileira, casada, comerciante, CPF XXXXX, residente e domiciliada na Rua XXXXX, em Porto Alegre/RS, ambos sócios da empresa XXXXX LTDA.-ME, com endereço na rua XXXXX, salas 203 e 204, bairro São João, CEP 90240-520, em Porto Alegre/RS,  pelos fatos e fundamentos que seguem: 

Em data não esclarecida, os noticiados, na qualidade de responsáveis pela empresa XXXXX, conforme anexos contrato social e subseqüentes alterações contratuais (docs. 3 a 8) endossaram, em favor do Banco Santander (Protocolo II – XXXX), duplicata que não corresponde a qualquer negócio jurídico efetivado com a empresa noticiante, tendo o título respectivo sido apontado em 10/05/05 no 3º Tabelionato de Protestos de Porto Alegre/RS (doc. 9)..  

Assim agindo, incorreram os noticiados nas sanções do art. 172 do Código Penal.  

Pelos fatos acima deduzidos, dirige-se a empresa noticiante a Vossa Senhoria, com respeito, para requerer:

a) seja devidamente registrada a presente notitia criminis, instaurando-se Inquérito Policial;
b) seja apurada a responsabilidade criminal dos noticiados, na qualidade de responsáveis pela empresa endossadora, com a prática de todas as diligências necessárias ao desiderato;

c) seja providenciada a oitiva dos representantes legais da empresa ora noticiante, a critério de Vossa Senhoria
d) como resultado das investigações, proceda Vossa Senhoria ao indiciamento do(s) responsável(eis), com remessa do apuratório ao Poder Judiciário.  
Pede deferimento.

Porto Alegre, 18 de maio de 2005

               Advogado   
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